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PORTARIA IFSUL N.º 56, de 7 de abril de 2022

Altera o Plano de Con�ngência
para Prevenção, Monitoramento e
Controle do Novo Coronavírus - COVID-
19 no âmbito do Ins�tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, versão março de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

considerando Processo 23163.000727.2022-43, resolve:

Art. 1° Alterar, ad referendum  do Conselho Superior, o trecho do item 4.1 do Plano de Con�ngência
para Prevenção, Monitoramento e Controle do Novo Coronavírus - COVID-19 do IFSul, aprovado pela
Resolução CONSUP nº 102, de 8 de março de 2022, que passa a recomendar o distanciamento de pelo
menos 1 metro entre as pessoas na Fase 3, vigorando com a seguinte redação:

"Fase 3

Devem ser seguidas as mesmas orientações para as Fases 1 e 2, mantendo-se o uso de máscaras,
recomendando o distanciamento, em sala de aula, de pelo menos 1 metro entre as pessoas em espaços
com ventilação natural cruzada, respeitando os limites de ocupação do ambiente."

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício
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